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Atos do Poder Executivo

LEI 1638/2013
SÚMULA: "Dispõe sobre o regime de adiantamento
previsto nas normas gerais de direito financeiro, para a
cobertura de despesas que não possam ou convenham
subordinar-se ao processo ordinário ou comum de
aplicação."
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e eu, Prefeito, sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica regulamentado, no âmbito do Município de
Matinhos, o regime de adiantamento previsto nas
normas gerais de direito financeiro, para a cobertura de
despesas que não possam ou convenham subordinar-
se ao processo ordinário ou comum de aplicação.
Art. 2º Poderão realizar-se no regime de adiantamento
os gastos decorrentes:
I - de despesas de pequeno valor e de pronto pagamento,
de caráter emergencial e extraordinárias;
II - de conservação com material de consumo e
contratação de serviços;
III - de viagem, ajuda de custo, estada e alimentação
que não sejam suportadas pelas diárias previstas na
Lei Municipal nº 894/2005;
IV - de despesas do foro judicial e extrajudicial;
V - de diligência administrativa;
VI - de pagamento excepcional devidamente justificado
e autorizado pelo Chefe do Poder Executivo ou por
expressa disposição de lei.
Art. 3º As despesas decorrentes de adiantamento devem
estar previamente empenhadas, ficando a concessão
do adiantamento restrita a servidor do Município ou a
servidor estadual que componha o Conselho Diretor do
Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná -
FUNREBOM, após prévia autorização do Chefe do Poder
Executivo.
Parágrafo único. O adiantamento deverá ser feito
exclusivamente a servidor ocupante de cargo de
provimento efetivo ou a militar, mediante Nota de
Empenho, sendo os recursos depositados em Bancos
Oficiais e as despesas deverão ser efetuadas no período
máximo de até 90 (noventa) dias, prazo esse
improrrogável, devendo o saldo remanescente ser
recolhido em 05 (cinco) dias úteis, tendo o servidor ou o
militar até 15 (quinze) dias para a respectiva prestação
de contas.
Art. 4º A aplicação dos adiantamentos deverá obedecer
às normas, condições e finalidades constantes da sua
requisição.
Parágrafo único. O servidor ou o militar deverá efetuar
os pagamentos, preferencialmente, através de cheques
nominais ou transferências interbancárias, sem custos
e nos casos em que o pagamento somente for realizado
por numerário, esse não poderá manter retido por mais
de 5 (cinco) dias, salvo por motivo devidamente
comprovado, perante a autoridade competente do órgão
pagador ou da entidade autárquica.
Art. 5º Não se fará novo adiantamento:

I - a quem do anterior não haja prestado contas, no prazo
legal;
II - a servidor ou militar responsável por 2 (dois)
adiantamentos;
III - a quem, dentro de 30 (trinta) dias, deixar de atender
a notificação para regularizar prestação de contas;
IV - a servidor ou militar declarado em alcance, assim
considerado aquele que deixar de cumprir o disposto
no artigo 13 desta Lei.
Art. 6º Da requisição de adiantamento constará
expressamente:
I - o dispositivo legal em que se baseia ou a autorização
de autoridade competente;
II - o nome e o cargo ou função do responsável;
III - a dotação orçamentária por onde será classificada a
despesa, ou o crédito orçamentário;
IV - o período de aplicação do recurso.
Art. 7º O adiantamento somente será liberado pela
autoridade competente, após justificativa em processo
regular, com a menção do valor requisitado e após
cumpridas as formalidades legais, observando-se a
precedência da nota de empenho, a necessária
liquidação e o respectivo pagamento em conta
específica.
Art. 8º O processo de adiantamento contendo a
prestação de contas é de inteira e restrita
responsabilidade da instituição quanto a sua guarda
que disporá ao Tribunal de Contas para exame e parecer
a qualquer tempo.
§ 1° O processo de adiantamento deverá estar instruído
com os seguintes documentos comprobatórios:
a) ato autorizatório;
b) nota de empenho, liquidação, ordem de pagamento
normal;
c) notas fiscais/cupom fiscal em ordem cronológica de
data, obedecendo o período de aplicação ou duração
do adiantamento;
d) guia de restituição do saldo de adiantamento;
e) relatório de reclassificação das despesas.
§ 2° Os comprovantes mencionados no parágrafo 1º
deste artigo deverão ser emitidos em conformidade com
a legislação tributária vigente.
§ 3° Os comprovantes de despesas não poderão conter
rasuras, emendas, borrões e valor ilegível, não sendo
admitido em hipótese alguma, segundas vias ou outras
vias, fotocópias ou qualquer outra espécie de
reprodução.
§ 4º Em se tratando de nota fiscal simplificada, recibo,
ou outro documento que não se especifique a despesa,
esta deverá ser detalhada em folha à parte.
§ 5º Para as despesas de pequeno valor e de pronto
pagamento que por razões excepcionais, devidamente
justificadas e atestadas pela chefia imediata do servidor
ou militar, não possuam nota fiscal, deverão ser
apresentados em seu lugar os documentos abaixo
elencados:
a) nos casos de Pessoa Jurídica: recibo firmado pelo
prestador de serviço ou fornecedor, indicando nesse
documento, além do valor, a sua razão social, o seu
endereço e o número do seu Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) nos casos de Pessoa Física: recibo firmado pelo
prestador de serviço ou fornecedor, podendo, inclusive,
ser de próprio punho, indicando nesse documento, além
do valor, o nome, o seu endereço, o número da carteira
de identidade e o número do seu Cadastro de Pessoa
Física - CPF.
§ 6º Deverão ser observadas as responsabilidades com
atesto de notas fiscais, justificativas e assinaturas do
detentor do adiantamento, que serão submetidas à
apreciação da autoridade competente.
Art. 9º As despesas efetuadas no elemento de
adiantamento deverão ser reclassificadas conforme os
elementos de despesa, e os Grupos Financeiros ou
equivalentes serão os responsáveis pela reclassificação
destas despesas.
Parágrafo único. A movimentação das contas bancárias
deverá, obrigatoriamente, conter 2 (duas) assinaturas
com cheques nominais e individualizados por credor.
Art. 10. O prazo para a prestação de contas não deverá
exceder 15 (quinze) dias, a contar do vencimento do prazo
de aplicação do recurso.
Parágrafo único. A prestação de contas dos
adiantamentos realizados no mês de dezembro deverá
ser entregue, impreterivelmente, até o dia 15 (quinze) do
mês de janeiro do ano subsequente, prorrogável até o 1º
(primeiro) dia útil imediatamente posterior, no caso de
não haver expediente nas repartições públicas
estaduais, observados os prazos estabelecidos no
Decreto de encerramento do exercício.
Art. 11. Os saldos de adiantamento não aplicados até 31
de dezembro de cada exercício serão, obrigatoriamente,
recolhidos à conta do Tesouro, até a data prevista no
parágrafo único do artigo 10 desta Lei.
Art. 12. Os Grupos Financeiros dos órgãos pagadores
do Estado ou equivalentes manterão registros
individualizados de todos os servidores e militares
responsáveis por adiantamentos, controlando,
rigorosamente, os prazos para a prestação de contas.
Art. 13. Os responsáveis que deixarem de realizar a
prestação de contas de adiantamentos ou de recolher o
saldo não aplicado, dentro do prazo estabelecido nesta
Lei, ficarão sujeitos à multa de 2% (dois por cento) sobre
o valor do adiantamento, acrescido de correção monetária
e juros moratórios no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, calculado sobre o total do adiantamento,
recolhido à conta do tesouro, salvo motivo de força maior,
devidamente demonstrado e reconhecido pela
autoridade competente.
§ 1° A multa e seus consectários serão aplicados pelo
ordenador de despesas e deverão ser recolhidos
imediatamente após o recebimento da notificação, à
conta do Tesouro Geral do Estado.
§ 2° No processo de aplicação da multa e seus
consectários deverá ser observado o contraditório e a
ampla defesa.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário e, em especial,
o Decreto nº 9, de 13 de janeiro de 1989.

Matinhos, 11 de outubro de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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Republicação
DECRETO Nº 493 DE 04 DE SETEMBRO DE 2013

SÚMULA: Altera-se a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso referente ao mês de Agosto do exercício financeiro de 2013 do Município de
Matinhos e dá outras providências.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA, Prefeito do Município de Matinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio e Lei Municipal nº 1540 de 26 de julho de 2012 LDO 2013:
DECRETA:
 Art. 1º. Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso em decorrência da execução do mês de Agosto do exercício financeiro de
2013 do Município de Matinhos, conforme determina o artigo 3º do Decreto nº 39.
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 04 de Setembro  2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA
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DECRETO Nº 540/2013

Declara área de utilidade pública para fins de

desapropriação a ser levada a efeito pela

Companhia de Saneamento do Paraná -

SANEPAR.

O Prefeito Municipal de Matinhos, no uso de suas

atribuições legais, contidas no artigo 71, incisos

X e XII, da Lei Orgânica Municipal, e de

conformidade com o disposto no artigo 3º do

Decreto-lei nº 3.365/1941, DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para

fins de Desapropriação Amigável ou Judicial pela

Companhia de Saneamento do Paraná -

SANEPAR, as áreas de terra abaixo descritas,

bem como as benfeitorias que possam sobre

elas existir, com fulcro nos artigos 2º, 5º, "e" e

"h", e 6º do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho

de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de

maio de 1956.

Área: 336,70 m²

Proprietário: EDGAR LINNEO GIMENEZ

RONQUETTI ou A Quem de Direito Pertencer.

Situação: Lote de terreno nº 04, da quadra C,

da Planta Praia das Gaivotas, lote B-2-A, da

Colônia Jacarandá, situada no Município de

Matinhos, desta Comarca, medindo 13,00

metros de frente para a Rua Felix Ferrarini, por

25,60 de extensão pelo lado direito de quem da

rua olha o imóvel, confrontando com o lote nº

05, 26,20 metros de extensão pelo lado

esquerdo, onde confronta com o lote nº 03, e

na linha de fundos onde mede 13,00 metros

confronta com o lote nº 06, perfazendo a área

total de 336,70m², sem benfeitorias, constante

da matricula nº 27.004, do CRI de Paranaguá.

Área: 344,50 m²

Proprietário: MOHAMAD DAOUD ABBAS ou a

Quem de Direito Pertencer.

Situação: Lote de terreno nº 03, da quadra C,

da Planta Praia das Gaivotas, lote B-2-A, da

Colônia Jacarandá, situada no Município de

Matinhos, desta Comarca, medindo 13,00 metros

de frente para a Rua Felix Ferrarini, por 25,60 de

extensão pelo lado direito de quem da rua olha o

imóvel, confrontando com o lote nº 04, do lado

esquerdo mede 26,80 metros, onde confronta

com o lote nº 02, tendo de largura de linha de

fundos 13,00 metros onde confronta com os lotes

nº 06 e nº 36, perfazendo a área total de

344,50m², sem benfeitorias, constante da

matricula nº 31.351, do CRI de Guaratuba.

Art. 2º As áreas a que se refere o artigo anterior

destinam-se a Estação Elevatória de Esgotos

Sanitários - EEE 01 Lagoa Amarela - Matinhos.

Art. 3º Fica autorizada a Companhia de

Saneamento do Paraná - SANEPAR a promover

todos os atos judiciais ou extrajudiciais

necessários para a efetivação da

desapropriação.

Art. 4º Fica reconhecida a desapropriação em

favor da Companhia de Saneamento do Paraná

- SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe

assegurado o direito de acesso á área

compreendida no artigo 1º deste Decreto.

Art. 5º A Companhia de Saneamento do Paraná

- SANEPAR poderá invocar em juízo, quando

necessário, a urgência a que se refere o artigo

15 do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de

1.941, e suas alterações.

Art. 6º O ônus decorrente da desapropriação da

área a que se refere o artigo 1º deste Decreto

ficará por conta da Companhia de Saneamento

do Paraná - SANEPAR.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, ficando revogado o Decreto nº

516/2012 e demais disposições em contrário.

Matinhos, 09 de outubro de 2013.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos.

DECRETO Nº542/2013
Nomeação das entidades que farão parte do Conselho
Municipal de Saúde, gestão 2014/2015.
O Prefeito de Matinhos, no uso da sua atribuição legal
prevista no artigo 71, inciso x, da Lei Orgânica
Municipal, DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeadas as seguintes entidades para
a composição do Conselho Municipal de Saúde,
gestão 2014/2015:
Segmento dos Usuários:
Associação de Moradores Vila Nova - Titular
Amagem - Suplente
Associação de Moradores Gaivotas - Titular
Associação de Moradores Gaivotas - Suplente
Associação de Moradores do Tabuleiro - Titular
Sincolpar - Suplente
Associação de Moradores Ambbesmar - Titular
Associação de Moradores Jardim Eldourado - Suplente
Instituto Dalmora - Titular
Instituto Dalmora - Suplente
Instituto Caiobá - Titular
Instituto Caiobá - Suplente
Pastoral da Criança - Titular
Umima - Suplente
Associação dos Amigos da Copiosa Redenção - Titular
Liga Paranaense de Taekwondo - Suplente
Segmento dos Trabalhadores da Saúde:
Associação Médica - Titular
Associação Médica - Suplente
CREFITO - Titular
CREFITO - Suplente
CREFONO - Titular
SISMAT - Suplente
CRP - Titular
CRESS - Suplente
Segmento dos Prestadores de Serviços de Saúde:
Translihp - Titular
APAE - Suplente
Newlab - Titular
Newlab - Suplente
Segmento Gestor:
Secretaria Municipal de Saúde - Titular
Secretaria Municipal de Assistência Social - Suplente
Secretaria Municipal de Educação - Titular
Secretaria Municipal do Meio Ambiente - Suplente
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Matinhos, 09 de outubro  de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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ANULAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2013 - PMM

PROCESSO Nº 169/2013
O Prefeito no uso de suas atribuições legais, vem a
público divulgar a ANULAÇÃO do PREGÃO
PRESENCIAL Nº 107/2013 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO COMBINADO DE
HIDROJATEAMENTO E SUCÇÃO Á VÁCUO, tendo
em vista  que não houve publicidade no Diário Oficial
do Município, referente o  aviso  de licitação, em face
dos elementos constantes no presente processo
administrativo, e ao disposto no art. 109, § 4º da Lei
Federal nº 8.666/93.

Matinhos, 10 de outubro de 2013.
Eduardo Antonio Dalmora

Prefeito

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
N.º 072/2013- PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo a Ata de Registro de
Preços n.º 123/2013 - PMM, firmado com a empresa
AWD COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA,
inscrita no CNPJ nº 17.059.712/0001-89, conforme
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 072/2013 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE FOGÕES PARA ATENDER AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, no valor de R$1.225,00
(um mil, duzentos e vinte e cinco reais)
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 08
de outubro de 2013.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 115/2013 - PMM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES
COMPACTADORES DE LIXO, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/10/2013 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$658.600,00 (seiscentos
e cinqüenta e oito mil e seiscentos reais)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6003/6012/6140 /fax (41) 3971-6143 ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 10 de outubro de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 117/2013 - PMM
OBJETO:, AQUISIÇÃO DE GUARDA-SÓIS, CAPAS
DE PROTEÇÃO, MOTOAQUÁTICAS, CARRETAS
RODOVIÁRIAS E QUADRICICLOS, conforme edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/10/2013 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$249.320,00 (duzentos
e quarenta e nove mil, trezentos e vinte reais)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:
3971-6003/6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 10 de outubro de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 118/2013 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE JANELAS PARA
O QUARTEL DOS BOMBEIROS E SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/10/2013 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$12.341,00 (doze mil,
trezentos e quarenta e um reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 10 de outubro de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO N.º 001/2013

TERMO ADITIVO I  CONVÊNIO QUE ENTRE SI

FAZEM O MUNICÍPIO DE MATINHOS-PR E A APAE

(ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO

EXCEPCIONAL DE MATINHOS/PR) OBJETIVANDO

ALTERAÇÃO DE VALOR E PLANO DE APLICAÇÃO

DENTRO DOS TERMOS DO CONVÊNIO DE

COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE A S PARTES

EM 06 DE FEVEREIRO DE 2013.

O MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.017.466/

0001-61, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão, nº

22, Centro, em Matinhos/PR, neste ato representado

por seu prefeito municipal, EDUARDO ANTONIO

DALMORA, portador do CPF sob o nº 337.613.459-

68, doravante denominado MUNICÍPIO e a APAE/

MATINHOS (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS), com sede na Rua República do

Paraguai, n.º 58 Bairro Bom Retiro, em Matinhos/

PR, inscrita no CNPJ sob nº 80.299.480/00001-72,

doravante denominada ENTIDADE, neste ato

representada por sua presidente, IRACEMA R DA

ROSA, inscrito no CPF sob o nº 198.075.458-62,

firmam o presente TERMO DE ADITIVO DE

CONVÊNIO, regulado pelas cláusulas e condições a

seguir:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Constitui objeto deste ADITIVO a alteração de valores

conforme novo cronograma de desembolso constante

no plano de aplicação aprovado pela Secretaria de

Educação Cultura e Esporte..

Cláusula Segunda - DO COMPROMISSO DO

MUNICÍPIO

Fica alterado a cláusula terceira do convênio passando

o valor de repasse de R$ 6.500,00 (Seis mil e

quinhentos reais), para R$ 10.000,00 (Deis mil reais),

a partir de 03 de junho de 2013, conforme plano de

aplicação aprovado.

Cláusula Terceira - DA RATIFICAÇÃO

Ficam inalteradas as demais cláusulas do

instrumento do convênio.

Matinhos, 02 de junho de 2013

EDUARDO ANTONIO DALMORA

IRACEMA R. DA ROSA

Prefeito Municipal

Presidente da APAE/Matinhos

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 111/2013 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE CURSOS DE
CAPACITAÇÃO, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/10/2013 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$390.000,00 (trezentos
e noventa mil reais)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6003/6012/6140 / fax (41) 3971-6143 ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 08 de outubro de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 113/2013 - PMM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS PARA O PROJETO MÚSICA SEM
FRONTEIRAS, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/10/2013 às 14:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$24.820,00 (vinte e
quatro mil, oitocentos e vinte reais)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143
ou no site acima mencionado.

Matinhos,  08 de outubro de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 114/2013 - PMM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GPS E CÂMERA
FOTOGRÁFICA DIGITAL PARA ATENDER
SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO
URBANO, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/10/2013 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$10.534,00 (dez mil,
quinhentos e trinta e quatro reais)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6003/6012/6140 /fax (41) 3971-6143 ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 08 de outubro de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 116/2013 - PMM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA
ATENDER SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E ESPORTE, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 25/10/2013 às 14:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$120.000,00 (cento e
vinte mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 10 de outubro de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 119/2013 - PMM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTE E CULTURA, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/10/2013 às 14:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$5.136,50 (cinco mil,
cento e trinta e seis reais e cinqüenta centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 10 de outubro de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 120/2013 - PMM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
COMBINADO DE HIDROJATEAMENTO E SUCÇÃO
Á VACUO, conforme Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/10/2013 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$111.290,00 (cento e
onze mil, duzentos e noventa reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41) 3971-6012 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 10 de outubro de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

COMUNICADO DA SESSÃO DE ABERTURA DE
PROPOSTA DE PREÇO

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2013 - PMM
PROCESSO Nº 141/2013

OBJETO: CONTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE
SAÚDE DA FAMÍLIA NO BAIRRO PEREQUÊ (padrões
regulamentados pelo Ministério da Saúde / proposta
nº 7601746600012002), conforme Edital.
A Comissão Permanente de Licitação COMUNICA as
empresas participantes da TOMADA DE PREÇOS Nº
010/2013 - PMM, que realizará sessão pública para
abertura dos ENVELOPES Nº 02 - PROPOSTA DE
PREÇOS no dia 17 de outubro de 2013 às 14:00 horas.

Matinhos, 10 de outubro de 2013.
Janete de Fátima Schmitz
Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

DECISÃO DE RECURSO E ANULAÇÃO DO
PREGÃO PRESENCIAL

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2013 - PMM
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2013 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRIOS ELÉTRICOS
PARA REVEILLON 2013/2014 E CARNAVAL 2014.
Em face dos elementos constantes no presente
processo administrativo, e ao disposto no art. 109, §
4º da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. MANTER A DECISÃO DA PREGOEIRA, de acordo
com o parecer proferido pela Procuradoria Jurídica do
Município;
2. ANULAR o PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N.º 105/2013 - PMM.
Publique-se na forma da lei.

Matinhos, 07 de outubro de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 014/2013 -

PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do Processo de
Inexigibilidade n.º 014/2013 - PMM, que prevê a
ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE WINCONECT - CT
7100 - USUÁRIOS, em favor da empresa WINCO
TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ
N.º 04.043.136/0001-30, no valor de R$4.862,00(quatro
mil, oitocentos e sessenta e dois reais), com base no
art. 25, inciso I, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido
pela Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, 10 de outubro de 2013.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 089/2013 - PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 034/2013

PROCESSO Nº 170/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES E

SELECIONADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE

MATINHOS - ANCRESMAT

CNPJ N.º 06.880.610/0001-03

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO SEM

FINS LUCRATIVOS EMPRESA PARA A COLETA

SELETIVA DE RECICLÁVEIS

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

10 - SECRET.  MUNIC. DE MEIO AMBIENTE, HABIT,

E ASS.  FUND. E PESCA.

10.02 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DO MEIO

AMBIENTE

18.122.0015.2094 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DO

MEIO AMBIENTE

(1458) 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERC.

PESSOA JURÍDICA

(2323) 33903982.99 SERV. DE CONTROLE

AMBIENTAL EM GERAL - FONTE 555

RESERVA DE SALDO Nº 1805

VALOR: R$12.000,00 (doze mil reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 (sete) meses

DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2013.

Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 094/2013 - PMM

INEXIGIBILIDADE Nº 014/2013

PROCESSO Nº 182/2013

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS

CONTRATADA: WINCO TECNOLOGIA E SISTEMAS

LTDA

CNPJ N.º 01.662.700/0001-04

OBJETO: ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE

WINCONECT - CT 7100 - USUÁRIOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO

04.122.0007.2006 MANUT. DAS ATIVIDADES DA

SECRETARIA

(165) 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

PJ

3.3.90.39.94 AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE

APLICAÇÃO  2967 (FONTE 0)

 (1728) 2266 FONTE 303

RESERVAS DE SALDO Nº 1888

VALOR: R$4.862,00 (quatro mil, oitocentos e

sessenta e dois reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 10/10/2013

Eduardo Antônio Dalmora

Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - CONCORRÊNCIA Nº 001/

2013 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

tendo em vista o parecer jurídico proferido pela

Assessoria Jurídica do Município, resolve:

A P R O V A R

A celebração de Termo Aditivo ao Contrato firmado

com a empresa SOTIL LTDA, inscrita no CNPJ nº

76.541.945/0001-82, conforme CONCORRÊNCIA nº

001/2013 - PMM, que prevê a EXECUÇÃO DE

REURBANIZAÇÃO DAS RUAS ROQUE VERNALHA

E ALBANO MULLER (CALÇADÃO CENTRAL),

CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 373.270-

44/2011 prorrogando o prazo de execução por 60

(sessenta) dias.Gabinete do Prefeito Municipal de

Matinhos, em 04 de outubro de 2013.

EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2013 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

REFORMA DO TELHADO DA EDIFICAÇÃO DO

CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO, conforme

Edital.

VALOR MAXIMO GLOBAL: R$24.377,82 (vinte e

quatro mil, trezentos e setenta e sete reais e oitenta

e dois centavos).

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

Poderão participar desta Tomada de Preços, as

empresas devidamente cadastradas ou as que

atenderem a todas as condições exigidas para

cadastramento, até o terceiro dia anterior à data da

abertura das propostas, observadas as necessárias

condições para qualificação.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 04 de novembro

de 2013, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura de

Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22 -

Centro, Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá

ser obtido informações complementares, no horário

das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de

segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6003/6012/6140

e fax: (41) 3971-6143. Matinhos, 10 de outubro de

2013.

Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente de

Licitação

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 034/2013 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna público a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 034/2013 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇAO DE ASSOCIAÇÃO SEM FINS
LUCRATIVOS PARA A COLETA SELETIVA DE
MATERIAIS RECICLÁVEIS NO MUNICÍPIO, em favor
da empresa ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DOS
AGENTES AMBIENTAIS DE MATINHOS, inscrita no
CNPJ N.º 11.165.513/0001-79, no valor de
R$12.000,00 (doze mil reais), com base no Art. 24,
inciso XXVII, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 24 de setembro de 2013.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 088/2010 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
 A P R O V A R
A celebração do 19º Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa BAZZPER EDITORA GRÁFICA LTDA,
conforme PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2010 -
PMM, que prevê a contratação de empresa para
edição, Impressão e Fotolito do Jornal Oficial do
Município, no valor de R$47.915,00 (quarenta e sete
mil, novecentos e quinze reais), prorrogando o prazo
do dia 14 de outubro até 08 de dezembro de 2013.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, 10 de
outubro de 2013.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2013 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2013 - PMM
PROCESSO Nº 065/2013

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2013 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-68, e a
empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: LICIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, com sede na
Av. São Paulo, 881, São Geraldo, Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul,
neste ato representada pelo Sr. Luis Fernando dos Santos Mello, portador do RG
nº 4086618404 SJS/RS e do CPF nº 005.643.140-64, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega dos itens será de 10 (dez) dias após o  recebimento
pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido representado
por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constantes no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
12.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0019.2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNIC. DE
SAÚDE
(1719) 33.90.30. 32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  -  FONTE 303
1030200242091000 AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE
(1996) 33.90.30. 32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  -  FONTE 369
103010024209200 AÇÕES DO EIXO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
(1920) 33.90.30. 32 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  -  FONTE 303
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 041/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 041/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Senhor Luis Fernando dos Santos Mello, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
LICIMED DIST. DE MEDICAMENTOS CORRELATOS E

 PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
Luis Fernando dos Santos Mello

CPF nº 005.643.140-64
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG RG
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 120/2013 - PMM.

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2013 - PMM
PROCESSO Nº 123/2013

Aos 12 (doze) dias do mês de agosto do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 075/2013 - PMM, foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
Município de Matinhos, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Pastor
Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e inscrito no CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa
Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata:  E&E
CONFECÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 14.026.558/0001-50, com sede à
Rua Francisco Ferreira de Albuquerque, nº 1668, Centro, Campo Mourão, Estado
do Paraná, neste ato representada pela sua representante legal, Sra. Elania Lilian
Pereira Lima Sequinel, portadora do RG nº 1.029.784-7 e inscrita no CPF nº
991.797.501-25, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL 

01 550 UND Boné em brim 100% algodão, modelo fórmula 
um, na cor branca, aba em polietileno flexivel 
revestido em brim e botão na parte superior, 
revestido em brim, na cor branca. Na parte 
frontal deverá ser serigrafado o logotipo do 
Proerd, na lateral direita deverá ser 
serigrafado o brasão da Polícia Militar (em 
quatro cores) e na lateral esquerda, o brasão 
da Prefeitura Municipal de Matinhos (nas 
cores originais), acabamento interno com 
regulagem plástica de tamanho infantil, 
(conforme modelo em anexo). 

5,61 3.085,50 

02 550 UND Camiseta básica manga curta, confeccionada 
em malha branca, 100% algodão, fio 30.1, 
penteado, gramatura 160 gr/m2 com 
serigrafias, uma na parte frontal o símbolo do 
Proerd em formato redondo em 4 cores e 
acima dele, a palavra Proerd, em cores e 
acima desta última a inscrição; Polícia Militar 
do Paraná, na cor preta, na manga lateral 
esquerda deverá ser serigrafado o Brasão da 
Policia Militar em quatro cores, na manga 
lateral direita deverá ser  serigrafado a logo 
da Secretaria Municipal de Educação, nas 
costas da camiseta deverá ser serigrafado, 
centralizado, o Brasão do Municipio de 
Matinhos, nas cores originais,(conforme 
modelo em anexo). 

14,20 7.810,00 

   TOTAL  R$10.895,50 

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento, pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido
representado por NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO
I.
1.4. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados

os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
  08 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
  08.02 Coordenação Geral do Ensino Fundamental
  1236100522019 Manutenção das atividades do Ensino Fundamental
  (926) 3390320000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
  33903201 Material de educação p/ distribuição gratuita - 2404 (fonte 103)
  (928) 3390320000 Mat., bem ou serv. p/distrib. gratuita 2405 (fonte 103)

1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e sua alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada
a ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 075/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe
todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial n.º 075/2013 - PMM, e
a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pela Sra. Elania Lilian Pereira Lima Sequinel, qualificada
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF Nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
E&E CONFECÇÕES

Elania Lilian Pereira Lima Sequinel
CPF Nº 991.797.501-25
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG RG
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2013 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2013 - PMM

PROCESSO Nº 166/2013
Aos 04  (quatro) dias do mês de outubro do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 106/2013 - PMM foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: E.R.
ARPINI MIGUEL - ME, CNPJ Nº 07.608.735/0001-41, com sede à Rua Pioneiro
Antonio Fernandes Costa, nº 218,  na cidade de Maringá, Estado do Paraná,
neste ato representada pela  Sra. Larissa Elias dos Santos, portadora da Carteira
de Identidade nº 8.498.466-3, e inscrita no CPF sob nº 051.595.619-86, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para execução dos serviços será determinado pela Secretaria
Municipal de Saúde.
1.4. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
12. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010019203000 MANUT DAS ATIV DO FUNDO MUNIC DE SAÚDE 1728
3.3.90.39.00-3.3.90.39.50 SERV. MÉDICO HOSPIT. ODONTO E LAB. (FONTE
303)
103010019208900 AÇÕES DO EIXO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 1832
(FONTE 303)
1852 (FONTE 495)
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103020024209100 AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 1998
(FONTE 303)
2015 (FONTE 369)
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 106/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 106/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplicam-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pela Sra. Larissa Elias dos Santos, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
E.R. ARPINI MIGUEL

Larissa Elias dos Santos
CPF nº 051.595.619-86
 Representante Legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2013 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2013 - PMM

PROCESSO Nº 151/2013
Aos sete (sete) dias do mês de outubro do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 092/2013 - PMM foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata:
FIBRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ Nº 05.878.669/0001-02, com
sede à Av. Youssef Ahamad El Jarouche, nº 6619, Distrito Industrial, na cidade de
Três Lagoas, Estado do Mato Grosso do Sul, neste ato representada pelo  Sr.
Cleon Jorge Spjiorin, portador da Carteira de Identidade nº 3.453.798-4, e inscrito
no CPF sob nº 404.488.279-72, à saber:
1.1. Descrição dos itens:
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9 - A ETIQUETA DE
FABRICAÇÃO DA
PEÇA DEVERÁ SER
APLICADA NA
PARTE TRASEIRA E
CONTER: CNPJ,
COMPOSIÇÃO DO
TECIDO, TAMANHO
E MODO DE
CONSERVAÇÃO.
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias após a emissão
da nota de empenho, no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal e
objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal
e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
(926) 33.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DIST. GRATUITA
3.3.9032.01 - MAT. DE EDUCAÇÃO P/ DISTRIB. GRATUITA - 927 (FONTE 103)
(928) 33.90.32.00.00 MAT. BEM OU SERVIÇO DE DIST. GRATUITA - 929 (FONTE
103)
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0026.2022 MANUT. DOS CENTROS DE EDUC. INFANTIL
(1155) 33.90.32.00.00 MAT. BEM OU SERV. DE DIST. GRATUITA - 1156 (FONTE

103)
(1158) 33.90.32.00.00 MAT. BEM OU SERV. DE DIST. GRATUITA - 1159 (FONTE
104)
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 092/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 092/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplicam-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Carlos Itoshi Nakano, qualificado
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
FIBRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Cleon Jorge Spjiorin,
CPF  nº 404.488.279-72
Representante Legal

Detentora da Ata
Testemunhas:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2013 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2013 - PMM

PROCESSO Nº 151/2013
Aos 07 (sete) dias do mês de outubro do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 092/2013 - PMM foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: LOTUS
COMÉRCIO LTDA, CNPJ Nº 09.556.351/0001-58, com sede à Rua Dois de
Setembro, nº 426, Itoupava Norte, na cidade de Blumenau, Estado de Santa
Catarina, neste ato representada pelo  Sr. Anisio Rausch Filho, portador da Carteira
de Identidade nº 3.559.058-0, e inscrito no CPF sob nº 000.660.029-82, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da
nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias após a emissão
da nota de empenho, no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração serão pagos após liquidação formal
e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter
conta corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento
fiscal e fatura correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade
perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados
os tributos incidentes na condição de responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade
orçamentária, Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
(926) 33.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DIST. GRATUITA
3.3.9032.01 - MAT. DE EDUCAÇÃO P/ DISTRIB. GRATUITA - 927 (FONTE 103)
(928) 33.90.32.00.00 MAT. BEM OU SERVIÇO DE DIST. GRATUITA - 929 (FONTE
103)
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0026.2022 MANUT. DOS CENTROS DE EDUC. INFANTIL
(1155) 33.90.32.00.00 MAT. BEM OU SERV. DE DIST. GRATUITA - 1156 (FONTE

103)
(1158) 33.90.32.00.00 MAT. BEM OU SERV. DE DIST. GRATUITA - 1159 (FONTE
104)
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar
as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada as seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada
contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade recusa ou
não da entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo
estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou
a pedido justificado do interessado, presente as razoes orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial n.º 092/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos
os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 092/2013 - PMM, e a proposta
da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplicam-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de
Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos - PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do
Município de Matinhos, e pelo Sr. Anisio Rausch Filho, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
LOTUS COMERCIO LTDA - ME

Anisio Rausch Filho
CPF nº 000.660.029-82
Representante Legal

Detentora da Ata
Testemunhas:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2013 - PMM.
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2013 - PMM

PROCESSO Nº 151/2013
Aos 10 (dez) dias do mês de outubro do ano de 2013, autorizado pela autoridade
competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 092/2013 - PMM foi
expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as
condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Eduardo Antonio Dalmora, em pleno
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador
do RG n.º 1.326.821-5 PR e CPF sob n.º 337.613.459-68, e a empresa Licitante
Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
I. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata: TEX
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ Nº 15.716.265/0001-68, com sede à Rua
José Lino Ferreira, nº 426, bairro Fausto Pinto da Fonseca, na cidade de Nova
Serrana, Estado de Minas Gerais, neste ato representada pelo  Sr. Eudes Libério
Lobato, portador da Carteira de Identidade nº 11.551.026, e inscrito no CPF sob nº
014.496.126-10, à saber:
1.1. Descrição dos itens:

Com 10 furos
passadores de cordão,
sendo 05 de cada lado
para amarração, reforço
do contraforte, peça do
cabedal localizada na
região do calcanhar no
lado interno traseiro do
calçado constituído de
um laminado de resina
termoplástica com
conformação por calor,
com finalidade de armar
e enrijecer a parte
traseira do calçado
evitando torções no
calcanhar. Palmilha de
acabamento EVA 4mm,
densidade 12 (+-2) com
memória, para
proporcionar conforto e
atender a função de
absorção de impactos,
forrada em tecido favo
que possui absorção de
umidade e suor, de cor
cinza. Reforço da
biqueira em couraça
polipropileno 3mm
densidade 70Kg/m2.
Atacador - cordão de
amarração de calçado
A16/1,20, roliço, com
ponteira de acetado de
40mm, 40 fios, 100%
poliéster, com
resistência de no mínimo
18000 fricções, tração
de 4Kg, alongamento
máximo de 1,5%.
Lingüeta em nylon
Ipanema 3mm branco,
forrada em nylon favo
vermelho de 95g/m2 com
espuma de poliuretano
de 10mm e densidade
mínima de 30Kg/m3.
Forro traseiro em nylon
favo vermelho 95g/m2,
colarinho com espuma
de poliuretano 15mm e
densidade mínima de
50g/m3. Solado - Azul
royal com vira Cinza
Claro, em TR (Borracha
Termoplástica), NÃO
PODENDO TER PEÇAS
COLADAS, dureza 65
(+-5) pureza 100% com
abrasão de 200mm3,
densidade de 1,00 (+-
0,005), com resistência
a flexões de 550.000 (+-
60000). Brasão do
Município, na lateral
externa do cabedal em
etiqueta plástica aplicada
pelo Sistema de SOLDA
ELETRÔNICA POR ALTO
FREQUÊNCIA, com
freqüência de 10KVA por
10 segundos e tempo de
cura de 12 segundos,
pressão de soldagem de
150kg/cm3, dando maior
aderência à etiqueta e
resistência a lavagem a
ao tempo. Numeração de
calçado no forro da
lingüeta através do
sistema denominado
( t r a n s f e r )
termotransferível.
COM LOGOMARCA -
BRASÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL
DE MATINHOS
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de
uma via da nota de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.3. O prazo para a entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias
após a emissão da nota de empenho, no endereço e horário constante
no ANEXO I.
1.4. Os valores devidos pela Administração serão pagos após
liquidação formal e objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias,
obrigando-se a contratada a manter conta corrente e a fornecer o
numero desta conjuntamente com o documento fiscal e fatura
correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de
regularidade perante a seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores
devidos, serão descontados os tributos incidentes na condição de
responsável.
1.5. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da
unidade orçamentária, Categoria Econômica e Funcional
Programática a seguir:
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E
CULTURA
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
(926) 33.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO DE DIST.
GRATUITA
3.3.9032.01 - MAT. DE EDUCAÇÃO P/ DISTRIB. GRATUITA - 927
(FONTE 103)
(928) 33.90.32.00.00 MAT. BEM OU SERVIÇO DE DIST. GRATUITA -
929 (FONTE 103)
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0026.2022 MANUT. DOS CENTROS DE EDUC. INFANTIL
(1155) 33.90.32.00.00 MAT. BEM OU SERV. DE DIST. GRATUITA -
1156 (FONTE 103)
(1158) 33.90.32.00.00 MAT. BEM OU SERV. DE DIST. GRATUITA -
1159 (FONTE 104)
1.6. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze)
meses, contados da data de assinatura.
1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a
Administração a firmar as contratações com a Detentora da Ata,
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada
as seguintes sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de
cada contratação, a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, ate o
limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a

reiteração ou continuidade recusa ou não da entrega do objeto levar
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças
não forem entregues no prazo estabelecido no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de
01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.
1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no
interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da
Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado,
presente as razoes orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro
de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no Pregão Presencial n.º 092/2013 - PMM.
1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-
se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº
092/2013 - PMM, e a proposta da detentora da Ata naquilo que não
contrariar as presentes disposições.
1.12. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da Ata.
1.13. Aplicam-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta
Ata de Registro de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.14. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -
PR, esgotadas as vias administrativas.
1.15. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de
Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio
Dalmora, Prefeito do Município de Matinhos, e pelo Sr. Eudes Libério
Lobato, qualificado preambularmente, representando a Detentora da
Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora

CPF n.º 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
TEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Eudes Libério Lobaro
CPF nº 014.496.126-10
Representante Legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:
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LEI  N° 1635/2013.
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE LIMPEZA DE
TERRENOS BALDIOS NO MUNICÍPIO DE
MATINHOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e em cumprimento ao § 7° do Artigo 61 da
Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 64,
III da Lei Orgânica Municipal, e com o Artigo 41, III, do
Regimento Interno, O Vice-Presidente da Câmara
Municipal promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Os proprietários ou possuidores a qualquer
título de terrenos baldios ou não, são obrigados a
mantê-los limpos, roçados e drenados, sob pena de
aplicação de multa a ser estipulada pelo Poder
Executivo Municipal, através da Secretaria de
Administração, Fazenda e Serviços Públicos e,
lançado na dívida ativa do referido imóvel.
Art. 2º. O proprietário do terreno será considerado
regularmente notificado mediante:
I - simples entrega da notificação no endereço de
correspondência constante no Cadastro Imobiliário
Municipal, indicado pelo proprietário ou por seu
representante legal, ou;
II - por edital público divulgado na imprensa do
Município.
Parágrafo único. A entrega das notificações poderá
ser efetuada pela Administração Pública Municipal,
por via postal ou por empresa regularmente contratada
para este fim.
Art. 3º. O proprietário terá prazo de trinta dias,
contados a
partir do recebimento da notificação ou da publicação
do edital, para efetuar a limpeza do terreno ou, já
estando limpo, mantê-lo nestas condições.
Art. 4º. Decorrido o prazo acima referido e, constatado
pelo setor de fiscalização o descumprimento da
notificação, será emitida multa nos termos do artigo
1º desta Lei.
Art. 5º. Após a notificação, a Prefeitura Municipal de
Matinhos, através de sua Secretaria de Obras e
Saneamento, procederá a seu critério a limpeza do
respectivo terreno, cobrando as despesas decorrentes
do ato em conformidade com tabela própria a ser
estipulada para tal fim, procedendo após, fiscalização
para a manutenção da limpeza do mesmo.
Art. 6º. A multa prevista no art. 1º será expedida
anualmente a todos os proprietários de terrenos
baldios constantes no Cadastro Imobiliário e será
enviada, preferencialmente, com o carnê referente ao
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, tendo
validade para o exercício em que foi emitida.
Art. 7º. No caso de reincidência, será aplicado o valor
em dobro.
Art. 8º. Fica ainda estabelecida a multa por metro
cúbico de lixo e/ou entulhos a quem lançá-los em
terrenos baldios, próprios ou de terceiros, no valor a
ser estipulado pela Secretaria de Administração,
Fazenda e Serviços Públicos.
Parágrafo único. A notificação da infração prevista
neste artigo e a conseqüente expedição da multa são
de competência da Secretaria de Administração,
Fazenda e Serviços Públicos do Município e serão

efetivadas nos termos do art. 2º, desta Lei.
Art. 9º. As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.
Art. 10. A presente Lei será regulamentada pelo Poder
Executivo, no que couber, no prazo de 60 (sessenta)
dias a partir da data de sua publicação.
Art. 11. Esta Lei será divulgada em todos os meios
de comunicação e permanecerá por 90 (noventa) dias
nos sítios da Rede Mundial de Computadores da
Câmara Municipal e da Prefeitura Municipal de
Matinhos.
Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Matinhos, 02 de outubro de 2.013.
GERSON DA SILVA JÚNIOR.

Vice-Presidente.

LEI  N° 1636/2013.
SÚMULA: "PLANTAÇÃO DE ÁRVORES
FRUTÍFERAS E NATIVAS E OUTRAS

PROVIDENCIAS".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou, e em cumprimento ao § 7° do Artigo 61 da
Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 64,
III da Lei Orgânica Municipal, e com o Artigo 41, III, do
Regimento Interno, O Vice-Presidente da Câmara
Municipal promulga a seguinte Lei:
Artigo 1º- Os projetos urbanísticos de novos
loteamentos, parques, praças, jardins públicos, bem
como a arborização às margens das vias públicas,
pátios de escola e outras áreas públicas, deverão
conter o plantio de espécies de árvores frutíferas na
proporção de 30% (trinta por cento) do total de árvores
ou mudas a serem plantadas.
Artigo 2º- Arborização de todas as ruas públicas a
serem pavimentadas no Município e pagamento da
última parcela da obra logo após o plantio de árvores
em toda a extensão da via, inclusive que nenhuma
rua seja entregue a população ou inaugurada sem o
projeto de arborização colocado em prática.
Artigo 3º- Plantação de árvores frutíferas, ocupando
toda área disponível na cidade com uma grande
variedade de árvores frutíferas, tanto nativas como as
mais conhecidas. Os locais seriam: calçadas, praças
ruas para circulação de pedestres, beira mar e
estradas, sendo que na beira mar seriam plantados
coqueiros (mais conhecidos como coqueiro da Bahia)
e nos demais locais árvores frutíferas de diversas
variedades.
Artigo 4º- Fica expressamente proibido a
comercialização e outros fins podendo somente ser
degustadas no próprio local.
Artigo 5º- Esta Lei entra em vigor na data da sua
publicação.

Matinhos, 02 de outubro de 2.013.
GERSON DA SILVA JÚNIOR.

Vice-Presidente.

ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NO
SEU 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 15 DE
JULHO DE 2013.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO
FABIANO MESQUITA DUARTE; Vice-
Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; 1º
Secretário - JAMERSON SANTANA
GONÇALVES; 2º Secretário - BENEDITO DE
JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO, CLAUDIO AMARANTE,
EDIVAL MARTINS JUNIOR, JOSÉ CARLOS
DO ESPIRITO SANTO, MARCOS ANTONIO
PODBEVSEK, SANDRO MOACIR BRAGA.
Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente abre a
Sessão: "Pelas atribuições que me são
conferidas por Lei e sob a proteção de Deus
declaro aberta a 23ª Sessão Ordinária da
Câmara Municipal de Matinhos, no seu 1º
Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Benedito de
Jesus Thomaz de Oliveira que faça a leitura
do texto extraído das escrituras sagradas,
bem como ao Vereador Gerson da Silva
Junior que faça a leitura de um artigo da Lei
Orgânica Municipal e posteriormente ao
Vereador Edival Martins Junior a leitura de
um artigo do Regimento Interno. O Sr.
Presidente agradece a presença de todos.
O Sr. Presidente coloca em discussão a ata
da 22ª sessão ordinária realizada em 08 de
julho de 2013. O Sr. Presidente coloca em
votação a ata da 22ª Sessão Ordinária,
sendo a mesma aprovada por unanimidade.
O Sr. Presidente solicita a secretária que faça
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a leitura dos ofícios recebidos. O Sr. Presidente deixa a palavra livre
e solicita ao Vereador Jamerson Santana Gonçalves que faça a leitura
da ordem dos vereadores que farão uso da palavra: Ari Antonio Alves
Sobrinho, José Carlos do Espirito Santo, Claudio Amarante, Edival
Martins Junior, Sandro Moacir Braga, o qual solicita que conste em
ata seus ofícios: ao Prefeito Municipal com cópia ao Secretário de
Obras, para a confecção de duas lombadas ou redutor de velocidade
na Rua Cabaraquara no Bairro do Tabuleiro, bem como ao Prefeito
Municipal, para que informe à esta Casa de Leis as ruas do Município
de Matinhos que serão contempladas com pavimentação asfáltica,
com o projeto protocolado no Governo Federal, e ao Prefeito Municipal
com cópia ao Secretário de Obras para que inclua na programação
de pavimentação asfáltica o final da Rua Apucarana no bairro do
Tabuleiro. Por fim, fez uso da palavra o Vereador Marco Antonio
Podbevsek. Ninguém mais querendo fazer uso da palavra, os
Vereadores passam à ORDEM DO DIA, antes o Vereador Benedito
de Jesus Thomaz de Oliveira solicita que seja colocada em
deliberação do plenário a falta justificada, por motivos de força maior,
do Vereador Durval Ferreira Romualdo. O Sr. Presidente coloca em
discussão e em votação, o qual é aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a leitura somente da súmula
do Projeto de Lei nº 009/2013, "Institui a inclusão os estudos de
prevenção e combate ao uso de drogas psicoativas lícitas e ilícitas
nos currículos das escolas do município de Matinhos e dá outras
providências", de iniciativa do Vereador Sandro Moacir Braga, o qual
esta entrando em apresentação. O Sr. Presidente solicita a secretária
que faça a leitura somente da súmula do Projeto de Lei nº 010/2013,
"Institui a inclusão da leitura da bíblia sagrada nos currículos das escolas
do município de Matinhos e dá outras providências", de iniciativa do
Vereador Sandro Moacir Braga, o qual está entrando em
apresentação. O Sr. Presidente solicita a secretária que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei nº 011/2013, "Dispõe sobre a
criação do "Projeto Hora de Viajar na Leitura" nas Escolas da Cidade
de Matinhos e dá outras providências", de iniciativa do Vereador
Sandro Moacir Braga, o qual está entrando em apresentação. O Sr.
Presidente informa a todos que, em conformidade com o disposto do
artigo 49 da Lei Orgânica Municipal desta Casa de Leis, o recesso
dos vereadores começa amanhã, dia 16 de julho do ano em curso,
retornando aos trabalhos no dia 05 de agosto do ano em curso com
as Sessões Ordinárias. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente agradece a presença de todos, aos amigos,
os Nobres Vereadores e dá por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 15 de Julho de 2013.
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

           Presidente
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vice-Presidente
JAMERSON SANTANA GONÇALVES

1ª Secretário
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA

2º Secretário

ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, NO SEU 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2013.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE; Vice-Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; 1º
Secretário - JAMERSON SANTANA GONÇALVES; 2º Secretário -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA e demais Vereadores:
ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO, CLAUDIO AMARANTE, DURVAL
FERREIRA ROMUALDO, EDIVAL MARTINS JUNIOR, JOSÉ CARLOS
DO ESPIRITO SANTO e MARCOS ANTONIO PODBEVSEK. Início:
20:00 horas. O Sr. Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições que
me são conferidas por Lei e sob a proteção de Deus declaro aberta a
25ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 2º
Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira que faça a leitura do
texto extraído das escrituras sagradas. O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Marco Antonio Podbevsek que faça a leitura de um artigo
da Lei Orgânica Municipal  e posteriormente ao Vereador Gerson da
Silva Junior a leitura de um artigo do Regimento Interno. O Sr.
Presidente agradece a presença de todos. O Sr. Presidente coloca
em discussão a ata da 24ª sessão ordinária realizada em 05 de agosto
de 2013. O Sr. Presidente coloca em votação a ata da 24ª Sessão
Ordinária, sendo a mesma aprovada por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a leitura dos ofícios recebidos.
Não havendo ofícios, o Sr. Presidente deixa a palavra livre. O Vereador
Edival Martins Junior pede para que seja colocado em deliberação
do plenário para que cada vereador não ultrapasse o limite de 5
minutos de palavra livre no pequeno expediente em virtude da grande
quantidade de projetos a serem votados. O Sr. Presidente coloca em
deliberação do Plenário o pedido do Vereador Edival, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente solicita ao 1º Secretário
- Vereador Jamerson Santana Gonçalves que faça a leitura da ordem
dos vereadores que farão uso da palavra. Fez uso da palavra o
Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho, o qual solicita que seu
pronunciamento conste na íntegra em ata: "... Sr. Presidente, nobres
pares, todos os presentes, vamos falar rapidinho porque só temos
cinco minutos. Sr Presidente...no comecinho do ano eu vim nesta Casa
de Leis, coloquei no Plenário, fiz requerimento, e todos os meus
pedidos foram derrubados. Mandei ofício e requerimento, vários ao
Prefeito, não me respondeu. Recorri aonde? Ao Ministério Público..."
A sessão foi suspensa por 15 minutos. O Sr. Presidente retoma a
sessão e da por encerrados os trabalhos por motivo de força maior.
O Sr. Presidente agradece a presença de todos e dá por encerrada a
presente sessão.
Matinhos, 12 de Agosto de 2013.

MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE
           Presidente

GERSON DA SILVA JUNIOR
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1ª Secretário

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA
2º Secretário
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ATA DA 29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, NO SEU 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 09 DE SETEMBRO DE 2013.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE; Vice-Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; 1º
Secretário - JAMERSON SANTANA GONÇALVES; 2º Secretário -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA; e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO, CLAUDIO
AMARANTE, DURVAL FERREIRA ROMUALDO, EDIVAL MARTINS
JUNIOR, JOSÉ CARLOS DO ESPIRITO SANTO, MARCOS ANTONIO
PODBEVSEK e SANDRO MOACIR BRAGA. Início: 20:00 horas. O
Sr. Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições que me são
conferidas por Lei e sob a proteção de Deus declaro aberta a 29ª
Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 2º
Período Legislativo da 11ª Legislatura". O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira que faça a leitura do
texto extraído das escrituras sagradas.  O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Marcos Antonio Podbevsek que faça a leitura de um artigo
da Lei Orgânica Municipal e posteriormente ao Vereador Ari Alves
Sobrinho a leitura de um artigo do Regimento Interno. O Sr. Presidente
agradece a presença de todos, em especial ao Vereador de Ponta
Grossa, Romualdo Camargo e sua assessora. O Sr. Presidente coloca
em discussão a ata da 28ª sessão ordinária realizada em 02 de
setembro de 2013. O Sr. Presidente coloca em votação a ata da 28ª
Sessão Ordinária, sendo a mesma aprovada por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a leitura dos ofícios recebidos.
O Sr. Presidente deixa a palavra livre aos Vereadores. O Vereador
Edival Martins Junior pede que seja colocado em deliberação do
plenário o limite do uso da palavra em 5 minutos com acréscimo de 2
minutos, respeitando nosso Regimento Interno. O Sr. Presidente coloca
o pedido do Vereador Gerson da Silva Junior em discussão. O
Vereador José Carlos do Espírito Santo solicita 10 minutos sem
acréscimo. O Sr. Presidente coloca o pedido do Vereador Edival
Martins Junior de uso da palavra em 10 minutos sem acréscimo em
votação, o qual é aprovado por unanimidade. O Vereador Jamerson
Santana Gonçalves faz a leitura dos vereadores que fizeram uso da
palavra. Fizeram uso da palavra os seguintes vereadores: José Carlos
do Espírito Santo,  Marcos Antonio Podbevsek, Ari Antonio Alves
Sobrinho, Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira, Jamerson Santana,
Sandro Moacir Braga e Gerson da Silva Junior. O Sr. Presidente
solicita ao Vice-Presidente, o Vereador Gerson da Silva Junior que
assuma a presidência para que possa fazer uso da palavra. O
Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte faz uso da palavra. O Sr.
Vice Presidente solicita que o Vereador Marcio Fabiano Mesquita
Duarte reassuma a presidência e de continuidade aos trabalhos da
Sessão. Ninguém mais querendo fazer uso da palavra, os Vereadores
passam à ORDEM DO DIA. O Sr. Presidente solicita a secretária que
faça a leitura somente da súmula do Projeto de Lei nº 034/2013, "Altera
dispositivo da Lei Municipal Nº 1531/2012 e dá outras providências."
de iniciativa do Poder Executivo, o qual está entrando em 2ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 034/2013, em 2ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 034/2013 em 2ª votação,
o qual é aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr. Presidente
solicita a secretária que faça a leitura do somente da súmula do Projeto
de Lei nº 037/2013, "Altera dispositivo da Lei Municipal Nº1284/2009
e dá outras providências." de iniciativa do Poder Executivo, o qual
está entrando em 2ª discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto de

Lei nº 037/2013, em 2ª discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei nº 037/2013, em 2ª votação o qual é aprovado pela
unanimidade dos presentes. O Sr. Presidente solicita a secretária
que faça a leitura somente da súmula do Projeto de Lei nº 002/2013,
"Dispõe sobre a implantação do "Programa Médico nas Creches"
do município de Matinhos e dá outras providências." de iniciativa do
Vereador Gerson da Silva Junior, o qual está entrando em 2ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 002/2013, em 2ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 002/2013, em 2ª votação,
o qual é aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura somente da súmula do Projeto de Lei nº
009/2013, " Institui a inclusão os estudos de prevenção e combate ao
uso de drogas psicoativas lícitas e ilícitas nos currículos das escolas
do município de Matinhos e dá outras providências." de iniciativa do
Vereador Sandro Moacir Braga, o qual está entrando em 2ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 009/2013, em 2ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 009/2013, em 2ª votação,
o qual é aprovado por unanimidade.  O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura somente da súmula do Projeto de Lei nº
010/2013, " Institui a inclusão da leitura da bíblia sagrada nos currículos
das escolas do município de Matinhos e dá outras providências." de
iniciativa do Vereador Sandro Moacir Braga, o qual está entrando
em 2ª discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 010/
2013, em 2ª discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº
010/2013, em 2ª votação, o qual é aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a leitura somente da súmula
do Projeto de Lei nº 011/2013, "Dispõe sobre a criação do Projeto
Hora de Viajar na Leitura nas escolas da cidade de matinhos e dá
outras providências", de iniciativa do Vereador Sandro Moacir Braga,
o qual está entrando em 2ª discussão. O Sr. Presidente coloca o
Projeto de Lei nº 011/2013, em 2ª discussão. O Sr. Presidente coloca
o Projeto de Lei nº 011/2013, em 2ª votação, o qual é aprovado pela
unanimidade. O Sr. Presidente solicita à secretária que faça a leitura
do Projeto de Indicação nº 003/2013, de iniciativa do Vereador Gerson
da Silva Junior, o qual esta entrando em discussão única. Fez uso da
palavra o Vereador Gerson da Silva Junior, Jamerson Santana
Gonçalves, Marcos Antonio Podbevsek e Benedito de Jesus Thomaz
de Oliveira. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Indicação em
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Indicação n° 003/
2013 em votação, o qual é aprovado por unanimidade dos presentes.
O Sr. Presidente informa aos Nobres Pares, que as Pautas das
sessões estão disponíveis todas as segundas-feiras, às 16:00 horas,
na Secretaria desta Casa de Leis, bem como todas as sextas-feiras,
estão disponíveis a cópia da Sessão Ordinária anterior, ficando assim
seus assessores responsáveis por pegá-las. ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece a presença
de todos, aos amigos, os Nobres Vereadores e dá por encerrada a
presente Sessão.
Matinhos, 09 de setembro de 2013.

MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE
           Presidente

GERSON DA SILVA JUNIOR
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1ª Secretário

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA
2º Secretário
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ATA DA 30ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 2º PERÍODO LEGISLATIVO
DA 11ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 28 DE AGOSTO DE 2013.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE; Vice-Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; 1º
Secretário - JAMERSON SANTANA GONÇALVES; 2º Secretário -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA; e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES SOBRINHO; CLAUDIO
AMARANTE; DURVAL FERREIRA ROMUALDO; EDIVAL MARTINS
JUNIOR; JOSÉ CARLOS DO ESPÍRITO SANTO; e SANDRO
MOACIR BRAGA. Início 17:00 horas. O Sr. Presidente abre a Sessão:
"Pelas atribuições que me são conferidas por Lei, declaro aberta a
30ª Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no seu
2º Período Legislativo da 11ª Legislatura, para a deliberação dos
projetos de Lei de n°s 035, 036, 038, 039, 040, 041, 044, 046 e 047/
2013 todos de iniciativa do Poder Executivo. O Sr. Presidente solicita
ao Vereador Benedito de Jesus Tomaz de Oliveira que faça a leitura
de um salmo. O Sr. Presidente agradece aos presentes. O Sr.
Presidente coloca em deliberação do Plenário para que seja incluído
na pauta desta Sessão, o Projeto de Lei 045/2013 de iniciativa do
Poder Executivo, sendo o mesmo aprovado pela maioria dos
vereadores, tendo como votos contrários apenas os dos vereadores
Ari Antonio Alves Sobrinho e José Carlos do Espírito Santo. O
Vereador Edival Martins Junior solicita que seja justificada a ausência
do Vereador Marcos Antonio Podbevsek, o qual não pode estar
presente por motivos de força maior. Sendo assim o Sr. Presidente
coloca em deliberação do plenário o pedido do Vereador Edival,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade. A seguir, passam à
ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente solicita a Secretaria que faça a
leitura do Projeto de Lei n° 035/2013, "Dispõe sobre a composição,
estrutura, competências e funcionamento do Conselho da Cidade de
Matinhos, e dá outras providências", de iniciativa do Poder Executivo,
o qual está entrando em 1ª discussão, bem como a leitura de seus
devidos pareceres. O Vereador Edival Martins Junior solicita a
dispensa da leitura dos pareceres. O Vereador Ari Antonio Alves
Sobrinho sugere que sejam lidos somente os pareceres jurídicos dos
projetos de lei nºs 044 e 046. O Sr. Presidente coloca em deliberação
do Plenário o pedido dos vereadores Edival e Ari, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei
035/2013 em 1ª discussão.  Fizeram uso da palavra os vereadores:
Sandro Moacir Braga; Edival Martins Junior; Ari Antonio Alves
Sobrinho; José Carlos do Espírito Santo; Benedito de Jesus Thomaz
de Oliveira; Durval Ferreira Romualdo. O Sr. Presidente coloca o
Projeto de Lei 035/2013 em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado
pela maioria dos vereadores, tendo como voto contrário apenas os
dos vereadores Ari Antonio Alves Sobrinho; Durval Ferreira Romualdo
e José Carlos do Espírito Santo. O Sr. Presidente solicita a Secretaria
que faça a leitura do Projeto de Lei n° 036/2013, "Autoriza o Chefe
do Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no
Orçamento Geral do Município de Matinhos e alterar no PPA 2010/
2013 e na LDO 2013 e dá outras providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 1ª discussão. O Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 036/2013 em 1ª discussão e votação, sendo

o mesmo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente solicita a
Secretaria que faça a leitura do Projeto de Lei n° 038/2013, "Autoriza
o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial
Suplementar no Orçamento Geral do Município de Matinhos e alterar
no PPA 2010/2013 e na LDO 2013 e dá outras providências", de
iniciativa do Poder Executivo, o qual está entrando em 1ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 038/2013 em 1ª discussão.
Fez uso da palavra o vereador Durval Ferreira Romualdo. O Sr.
Presidente coloca o projeto de lei nº 038/2013 em 1ª votação, sendo
o mesmo aprovado pela maioria dos vereadores, tendo como votos
contrários apenas os dos vereadores Durval Ferreira Romualdo e
José Carlos do Espírito Santo. O Sr. Presidente solicita a Secretaria
que faça a leitura do Projeto de Lei n° 039/2013, "Autoriza o Chefe do
Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no Orçamento
Geral do Município de Matinhos e alterar no PPA 2010/2013 e na LDO
2013 e dá outras providências", de iniciativa do Poder Executivo, o
qual está entrando em 1ª discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei 039/2013 em 1ª discussão e votação, sendo o mesmo aprovado
por unanimidade. O Sr. Presidente solicita a Secretaria que faça a
leitura do Projeto de Lei n° 040/2013, "Dispõe sobre o serviço funerário
no âmbito do Município de Matinhos e dá outras providências", de
iniciativa do Poder Executivo, o qual está entrando em 1ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 040/2013 em 1ª discussão.
O Vereador Sandro Moacir Braga apresenta Emenda Modificativa
ao inciso IV do Art. 8º do presente projeto de Lei. O Sr. Presidente
coloca a emenda apresentada em discussão. Fizeram uso da palavra
os Vereadores José Carlos do Espírito Santo; Edival Martins Junior;
Durval Ferreira Romualdo; Gerson da Silva Junior; Benedito de Jesus
Thomaz de Oliveira; Jamerson Santana Gonçalves e Ari Antonio Alves
Sobrinho. O Sr. Presidente coloca a emenda modificativa 001/2013
de iniciativa do Vereador Sandro Moacir Braga em votação, sendo a
mesma aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei 040/2013 em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita a Secretaria que faça a leitura
do Projeto de Lei n° 041/2013, "Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Geral do
Município de Matinhos e alterar no PPA 2010/2013 e na LDO 2013 e
dá outras providências", de iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 1ª discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei
041/2013 em 1ª discussão. Fizeram uso da palavra os Vereadores
Ari Antonio Alves Sobrinho; Sandro Moacir Braga; José Carlos do
Espírito Santo; Edival Martins Junior; Durval Ferreira Romualdo. O Sr.
Presidente coloca em 1ª votação o projeto de lei 041/2013, sendo o
mesmo aprovado pela maioria dos vereadores, tendo como votos
contrários apenas dos vereadores Ari Antonio Alves Sobrinho; Durval
Ferreira Romualdo e José Carlos do Espírito Santo. O Sr. Presidente
solicita a Secretaria que faça a leitura do Projeto de Lei n° 044/2013,
"Institui Zona Especial de Interesse Social conforme especifica, e dá
outras providências", de iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 1ª discussão, bem como a leitura de seu parecer jurídico.
O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 044/2013 em 1ª discussão.
Fez uso da palavra o Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho, o qual
solicitou que seu pronunciamento fosse transcrito na íntegra como
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segue: "Sr. Presidente, nobres pares, este projeto eu tenho que vir
para a Tribuna, Sr. Presidente, eu queria pedir para quem fez parte
das Comissões, se sabem de quem é essa área e qual o interesse
do proprietário, qual a vantagem para o município, se Vossa
Excelência Sandro Moacir souber responder, o senhor presidente
também, só me responder de quem é a área e qual o interesse para
o município, para a população em transformar essa área em ZEIS,
que é era uma área rural e essa área há pouco tempo foi transformada
em área urbana e agora esta sendo transformada em ZEIS, é uma
área muito grande, nós vemos no mapa ali, tem quase cem mil metros
quadrados, passa de quatro auqueires, onde essa área é uma área
nobre, como diz o nobre Vereador Zé da Ecler que mexe com área
imobiliária, eu queria que um de Vossas Excelências explicasse para
mim qual o interesse do proprietário, qual o interesse do município,
qual a vantagem ou desvantagem". Fez uso da palavra o vereador:
Sandro Moacir Braga. O Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho profere:
"a pergunta que eu fiz a Vossa Excelência era se vossa excelência
sabia quem era o proprietário e vossa excelência disse que não, mas
que a prefeitura já conversou com o proprietário e já assumiu o
compromisso de construir essas casas nesse terreno. Na verdade é
o seguinte, claro que é sabido excelência, que aquela área era uma
área rural e foi transformada em área urbana, e agora veio para esta
Casa de Leis para transformar em ZEIS, transformando em ZEIS ele
poderá usar oitenta por cento da área, como diz o nosso projeto, ele
poderá construir como diz aqui no projeto, que o empreendimento a
ser implantado na área que se trata esta Lei, em vista do seu caráter
de interesse social, não depende de elaboração de estudo prévio e
nem de impacto de vizinhança e do relatório de impacto de vizinhança
para obter licenças e autorizações de construção ampliação, vejam
bem, ali também como uma ZEIS pode fazer até quatro andares, nos
temos ali quase cem mil metros quadrados, mas o que mais me
espantou, e eu não posso votar a favor e nem um dos nobres pares
também poderão votar a favor, sabe porque excelência? Se essa área,
o chefe do poder executivo, o Sr. Eduardo Antonio Dalmora, não
tivesse comprado ela no começo do ano como área rural, então
prestem a atenção, se nós transformarmos isso aqui em ZEIS, é crime
para nós e para ele, porque ele não pode doar essa área,
automaticamente vai vender, e o que foi feito? Como está na matricula
aqui, essa área já está no nome do prefeito e no nome de sua esposa,
então ele comprou essa área, vou dizer para o senhor quando, em
janeiro, por cem mil reais, vejam só, uma área que vale muito mais de
dois milhões, ele comprou por cem mil, a matricula original é 31.969
e a seguinte 41.301, e a outra 41.302, então vejam bem, o que me
espantou é a coragem dele em mandar para esta Casa de Leis um
projeto desse para aprovar uma área que vai ficar uma área milionária
em nome dele, da sua esposa e mais dois sócios, será que ele não
imaginou que nenhum de nós iria lá no registro de imóveis tirar os
documentos, ir levantar, é o que eu fui fazer, e eu estou falando aqui
que nenhum de nós pode ser favorável a isso, porque é um crime, e é
vergonhoso, com certeza vou mostrar para todos, está aqui o registro
de imóveis, eu tirei hoje, eu fui na matricula e consegui pegar todos,
ali era uma área rural, transformou em área urbana agora, o mês
passado e transferiu para o nome dele, para o nome da esposa dele

e dois sócios nesse mês passado, e veio urgente para essa casa de
Leis aprovar, como também veio urgente, à toque de caixa, o Conselho
da Cidade, então só quero que os nobres pares, pelo amor de Deus,
não vamos cair no crime, porque todos nós aqui, nossa imagem, de
todos aqui vai ficar manchada, não só na cidade, em todo nosso
Estado, e é vergonhoso isso, nos temos visto na televisão, quantos
crimes mais ou menos semelhantes a este, então eu não posso aceitar
e nenhum dos nobres pares pode aceitar". Fez uso da palavra o
vereador José Carlos do Espírito Santo. O vereador Durval Ferreira
Romualdo solicita que o presente projeto seja retirado de pauta para
melhores estudos. O Sr. Presidente coloca em discussão o pedido
do vereador Durval. Fizeram uso da palavra os vereadores Sandro
Moacir Braga e Ari Antonio Alves Sobrinho. O Vereador Durval Ferreira
Romualdo retira seu pedido para retirada de pauta do presente projeto.
O Sr. Presidente suspende a Sessão por cinco minutos. Reiniciando
a Sessão o Sr. Presidente coloca o projeto de Lei 044/2013 em 1ª
votação, sendo o mesmo aprova pela maioria dos vereadores
presentes, tendo como votos contrários apenas os dos vereadores
Ari Antonio Alves Sobrinho; Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira;
Durval Ferreira Romualdo e José Carlos do Espírito Santo. O Sr.
Presidente solicita a Secretaria que faça a leitura do Projeto de Lei n°
046/2013, "Fixa o valor unitário da taxa de coleta de lixo para o exercício
2014 e dá outras providências", de iniciativa do Poder Executivo, o
qual está entrando em 1ª discussão. Bem como a leitura de seu
parecer jurídico. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 046/2013
em 1ª discussão. Fizeram uso da palavra os vereadores: Ari Antonio
Alves Sobrinho; José Carlos do Espírito Santo; Sandro Moacir Braga;
Benedito de Jesus Thomaz Oliveira; Edival Martins Junior; Gerson
Da Silva Junior; Durval Ferreira Romualdo. O Sr. Presidente coloca o
projeto de lei nº 046/2013 em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado
pela maioria dos vereadores, tendo como votos contrários apenas
dos vereadores Ari Antonio Alves Sobrinho; Benedito de Jesus Thomaz
de Oliveira; e José Carlos do Espírito Santo. O Sr. Presidente solicita
a Secretaria que faça a leitura do Projeto de Lei n° 047/2013, "Altera
dispositivo da Lei Municipal nº 986/2005 e dá outras providências",
de iniciativa do Poder Executivo, o qual está entrando em 1ª discussão.
O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 047/2013 em 1ª discussão e
votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
informa que fica marcada para amanhã, dia 29 de agosto de 2013,
às 17:00 horas, a 2ª Sessão Extraordinária referente aos Projetos de
Lei incluídos na pauta da presente Sessão. ENCERRAMENTO: Não
havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente agradece a Deus, a
presença de todos e dá por encerrada a presente Sessão.
Matinhos, 28 de agosto de 2013.

MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE
           Presidente

GERSON DA SILVA JUNIOR
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1ª Secretário

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA
2º Secretário
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Atos do Poder Legislativo

ATA DA SESSÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA
DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS
METAS FISCAIS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO,
REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE DE 2013.
COMPOSIÇÃO: Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
- CLAUDIO AMARANTE; e demais vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO, EDIVAL MARTINS JUNIOR, GERSON DA SILVA JUNIOR
e SANDRO MOACIR BRAGA. Início 16h00min. O Presidente da
Comissão abre a Audiência dizendo: "Pelas atribuições que me são
conferidas por Lei e sob a proteção de Deus, declaro aberta a Sessão
de Audiência Publica para demonstração e avaliação do cumprimento
das metas fiscais do Poder Executivo e Poder Legislativo, referente
ao 2° quadrimestre de 2013". O Presidente da Comissão solicita ao
Vereador Sandro Moacir Braga que faça a leitura de um texto extraído
das escrituras sagradas. Em seguida, agradece aos Presentes. Em
ato contínuo, o Presidente da Comissão solicita à Sra. Albertina M.
Deretti, Secretária Municipal de Finanças, que faça uso da palavra e
dê cumprimento ao exposto no parágrafo quarto do artigo 9° da Lei
de Responsabilidade fiscal, referente ao cumprimento das metas
fiscais do 2° quadrimestre de 2013. A Sra. Albertina M. Deretti faz uso
da palavra. Feita toda a demonstração e avaliação das metas fiscais
do Poder Executivo referentes ao 2º quadrimestre de 2013, o
Presidente da Comissão pergunta se algum vereador tem algo a
questionar sobre o assunto em questão. Tendo todas as dúvidas
sanadas, o Presidente da Comissão pergunta se alguém presente à
Audiência tem algum questionamento sobre o assunto em questão.
Não havendo nada a questionar, o Presidente da Comissão então
solicita ao Sr. EDIMILSON ADÃO GALDINO, Chefe do Setor Contábil
e de Recursos Humano desta Casa Leis, que faça uso da palavra e
dê cumprimento ao exposto no parágrafo quarto do artigo 9° da Lei
de Responsabilidade fiscal, referente ao cumprimento das metas
fiscais do Poder Legislativo, referentes ao 2° quadrimestre de 2013.
Feito uso da palavra, o Presidente da Comissão pergunta se algum
vereador tem algo a questionar sobre o assunto em questão, não
havendo nada a questionar, o Presidente da Comissão pergunta se
alguém presente à Audiência tem algum questionamento sobre o
assunto em questão. Ainda assim não havendo nada a questionar, o
Presidente da Comissão agradece novamente a presença de todos
e dá por encerrada a presente Audiência Pública.

Matinhos, 27 de setembro de 2013.
CLAUDIO AMARANTE

Presidente da Comissão de
Finanças e Orçamento
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